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P R E F E I T U R A  D O  M U N I C Í P I O  D E  P A R A N A G U Á   

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

E D I T A L  N º  1 6 . 0 1 / 2 0 1 8 -  H O M O L O G A Ç Ã O  D O  R E S U L T A D O  F I N A L  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º 0 1 / 2 0 1 8  

 

O Prefeito do Município de Paranaguá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, TORNA PÚBLICA a Homologação do Resultado Final e Classificação do 

Concurso Público Nº 01/2018 promovido pelo Município de Paranaguá, para provimento de vagas do seu 

quadro de pessoal da Administração Municipal para atuação na Secretaria Municipal de Educação e Ensino 

Integral – SEMEDI, nos seguintes termos: 

 

Art.1º Após análise dos recursos impetrados contra o resultado final e classificação, fica MANTIDO o resultado 

divulgado através do edital de Resultado Final e Classificação dos candidatos e seus Anexos I, II e III em 11 de 

maio de 2018, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso.  

 

Art.2º Fica HOMOLOGADO o RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO dos candidatos do Concurso Público nº 

01/2018, conforme Anexos I, II e III deste edital. 

 

Art.3° Para a contratação dos candidatos aprovados será obedecida a classificação divulgada neste Edital 

de Homologação do Resultado Final dos Candidatos e seus Anexos I, II e III, conforme os critérios 

estabelecidos nos itens 4 e  20 do Edital de Abertura nº 01/2018. 

 

Art.4º Os Editais relativos às etapas posteriores à divulgação deste Edital de Homologação do Resultado Final 

do Concurso Público nº 01/2018 serão organizados e publicados pela Prefeitura do Município de Paranaguá - 

PR, que fixará as etapas a serem cumpridas pelo candidato, dando ampla publicidade das mesmas através 

do Diário Oficial do Município. 

 

Art.5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

 

Paranaguá, 28 de junho de 2018. 

 
 

Marcelo Elias Roque 

Prefeito do Município de Paranaguá 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso

